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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 012, de 20 de fevereiro de 2024. 
 

“Dispõe sobre normas para o lançamento e 
parcelamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU para o exercício 
de 2024 e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nos 
artigos 218, 219, 220 e 223 todos da Lei Complementar nº. 02, de 
19 de setembro de 2017. 

 
DECRETA: 
Art. 1º. O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, referentes ao exercício de 2024, poderá 
ser realizado em até 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas. 
§1º Para efeito deste artigo, deverá ser respeitado o valor mínimo de 
R$ 20,00 (vinte reais) por parcela. 
§2º Em caso de pagamento em cota única, será concedido desconto 
de 30% (trinta por cento) no valor do tributo devido, em 
conformidade com o disposto no Art. 223, §1º do Código Tributário 
do Município (Lei Complementar 02/2017). 
§3º Ficam definidos os vencimentos de acordo com a seguinte 
tabela: 

 

PARCELA VENCIMENTO 

COTA ÚNICA 31/07 

1ª PARCELA 31/07 

2ª PARCELA 30/08 

3ª PARCELA 30/09 

4ª PARCELA 31/10 

5ª PARCELA 29/11 

6ª PARCELA 30/12 

 
Art. 2º. Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças a expedir 
normas complementares para a fiel execução do presente Decreto. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Catolé do Rocha – PB, 20 de fevereiro de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº. 077/2024                     Em, 20 de fevereiro de 2024. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. 
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município, 
 
Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal; 
Considerando requerimento da parte interessada; 
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei Municipal nº 
973 de 16 março de 2005, com alterações posteriores e demais 
disposições legais aplicáveis a espécie, etc. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do Município 
de Catolé do Rocha/PB, a servidora ANTONIA TARGINO 
FERNANDES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, sob 
número de matrícula 429, no cargo de professora. 

Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria atende a 
solicitação do referido servidor, conforme expediente encaminhado 
ao Executivo Municipal, datado de 19 de fevereiro de 2024. 
Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova as 
providências de praxe. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2024. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 20 de 
fevereiro de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024. 
Processo Seletivo Simplificado / Seleção Pública 001/2023 – 
Secretaria de Assistência Social – Município de Catolé do Rocha-PB  
 
O Prefeito Constitucional do Município de Catolé do Rocha – PB, o 
Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 004, de 
03 de novembro de 2021, e do item 9.1 do Edital do Processo 
Seletivo Simplificado / Seleção Pública 001/2023, bem como a 
homologação do resultado final do certame publicado no Diário 
Oficial do Município, na data de 09 de dezembro de 2023. 
 
CONSIDERANDO solicitação expressa de reposicionamento e 
reclassificação para o final da lista de aprovados de (01) um 
candidato aprovado e convocado para o exercício do cargo de 
“VISITADOR-PCF”; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos (as) aprovados (as), a seguir 
indicados, para apresentar os documentos e exames, nos termos do 
Edital do Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de: 
I. VISITADOR - PCF: 
APROVADOS: (Ordem Classificação; Insc.; Nome): 0012; 06; LUIZ 
ALBERTO VIEIRA. 
 
Art.2º - Os (as) candidatos (as) ora convocados deverão 
providenciar o atestado de sanidade e capacidade física e mental. 
I. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser 
solicitados outros exames complementares, a depender da 
necessidade de esclarecimento de diagnóstico, a critério da equipe 
de avaliação médica. 
II. A avaliação de sanidade e capacidade física e mental declarará o 
candidato apto ou inapto para o exercício do cargo público, tendo, 
portanto, caráter eliminatório. 
 
Art.3º - O (a) candidato (a) apto ao exercício deve comparecer a 
Secretaria Municipal de Administração, situada na Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha (PB), localizada na Praça Sérgio 
Maia, n°66, Centro, das 07h00 às 12h00 horas e das 14h00 às 
17h00, no período de até 30 (trinta) dias, a partir da data de 
recebimento da carta de convocação, munido de todos os 
documentos solicitados que serão obrigatoriamente em cópias 
reprografadas, com autenticação em cartório ou acompanhada do 
original para conferência, conforme relação a seguir indicada: 
 
a) C.T.P.S – (Carteira de Trabalho); 
b) Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 
c) Carteira de Identidade - RG (Registro Geral); 
d) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os 
candidatos classificados ao cargo que exigir; 
e) Certidão de nascimento, casamento ou divórcio (se for o caso); 
f) Certidões negativas de antecedentes criminais na esfera Federal 
e Estadual; 
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g) Certificado de conclusão de curso equivalente ao cargo 
concorrido; 
h) Certificado de reservista ou comprovante de alistamento militar, 
se do sexo masculino; 
i) Comprovante de residência e para os candidatos de Agente 
Comunitário de Saúde, o comprovante de residência anterior a data 
de publicação do edital, nos termos do art. 6º, I, da Lei Federal 
n°11.350/2006; 
j) Dados bancários de conta aberta no Banco do Brasil; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração de exercício de outras atividades em cargos públicos; 
m) Declaração de Imposto de Renda, do último exercício; 
n) Documentação dos dependentes (se for o caso) – Certidão de 
nascimento de filho (s), CPF, foto 3x4, comprovante escolar e cartão 
de vacinação para os filhos menores de 07 anos; 
o) 02 (duas) fotos tamanho 3x4; 
p) Laudo Médico da Avaliação de Sanidade e Capacidade Física e 
Mental; 
q) Número PIS/PASEP; 
r) Para servidor (a) que já desconta INSS em outro órgão público, 
trazer declaração e comprovante; 
s) Registro no Conselho de Classe e para os candidatos que se 
exige a comprovação de especialização para assumir o cargo, que 
seja reconhecida pelo MEC e para os especialistas médicos, que 
atenda as normas do CFM e CRM/PB (residência reconhecida pelo 
MEC e profissional especialista devidamente registrado como tal no 
CRM da Paraíba); 
t) Título de eleitor (a) e último comprovante de votação; 
u) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO). 
 
Art. 4º - Além da apresentação da documentação solicitada, a posse 
do (a) candidato (a) ficará condicionada à realização de inspeção 
médica realizada por Junta Médica Oficial indicada pela Secretaria 
de Administração da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha. 
 
Art. 5º - Caso o (a) candidato (a) convocado (a) não compareça 
dentro do prazo estipulado na presente convocação, não entregar 
todos os documentos comprobatórios exigidos ou não cumprir os 
requisitos do certame, será convocado (a) o (a) candidato (a) que 
imediatamente o (a) suceder na ordem de classificação, mediante 
autorização legislativa, ficando aquele (a) excluído (a) da referida 
lista de convocação. 
 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 20 de fevereiro 
de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos de arquitetura para atender as demandas de todas as 
Secretarias deste Município.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
4/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: FPM/FMS/FMAS e 
Outros; 04.122.0002.2002 – Manut. Do Gabinete do Prefeito; 
04.122.0003.2003 – Manut. Da Sec. Mun. de Administração; 
04.121.0038.2269 – Manut. Da Sec. Mun. de Plan. e Gestão; 
12.361.0011.2013 – Manut. Do Ens. Fundamental; 
12.365.0008.2219 – Manut. Da Educ. Infantil Creche – Rec. 
Próprios; 12.365.0008.2222 – Manut. Da Educ. Infantil – Pré-
Escolar-Rec. Próprios; 10.302.0017.2040 – Manut. Dos Serviços de 
Saúde; 10.122.0017.2095 – Manut. Do FMS; 10.301.0017.2096 – 
Manut. Do CAPS; 10.301.0017.2126 – Manut. Do CER II; 
10.302.0016.2037 – Manut. Da Unid. De Saúde da Família; 
10.302.0016.2097 – Manut. Do SAMU; 10.302.0016.2214 – Manut. 
Do MAC; 08.244.0020.2054 – Manut. Dos Serviços de Assist. 
Social; 08.243.0026.2236 – Manut. Do Cons. Tutelar/Arte de Viver e 

Outros; 08.122.0020.2093 – Manut. Do FMAS; 08.122.0020.2106 – 
Manut. Do BL da Prot. Social Esp. em Med. Compl-CREAS; 
08.122.0020.2108 – Manut. Do BL da Prot. Social Básica; 
08.244.0020.2092 – Manut. Do BL da Gestão Prog. Bolsa Família-
IGDBF; 08.244.0020.2241 – Manut. Do BL da Gestão SUAS-IGD 
SUAS; 08.244.0020.2309 – Manut. Do BL Gestão Prog. Aux. Brasil 
e Cad. Único-IGDPAB; 08.244.0020.2312 – Manut. Prog. 
Aprimoramento do gestão SUAS 
13.392.0013.2029 – Manut. Das Atividades Culturais; 
27.812.0012.2028 – Manut. Das Atividades Esportivas e de Lazer; 
15.452.0034.2069 – Manut. Da Sec. de Obras e Infraestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hidricos, Ind. e 
Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. Das Atividades da Sec. de 
Trasnportes e Mob. Urbana; 339039.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; 339039.88 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. 
VIGÊNCIA  até 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 74/2024 - 20/02/2024 - 
EDUARDO COSTA CARDOSO ARQUITETURA LTDA - R$ 
44.000,00. 
 

Catolé do Rocha-PB, 20 de fevereiro de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


